
 
 

 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO: MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

EXERCÍCIO: 2024 

 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO E DO PLANO DE 
AMORTIZAÇÃO 

 
Declaro, para os devidos fins, especialmente perante o Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, que o Plano de Custeio do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Guarapari/ES – IPG, referente ao Fundo Previdenciário Capitalizado, 
estabelecido pela Lei Municipal nº 4.105/2017, com suas alterações, vigente no 
exercício de 2024, encontra-se compatível com as alíquotas definidas no parecer 
atuarial constante da Avaliação Atuarial de 2024, elaborada com dados posicionados 
em 30/09/2024 e com data focal de cálculo em 31/12/2024. 
 
Declaro, igualmente, que o Plano de Amortização do Déficit Atuarial, também 
estabelecido pela Lei Municipal nº 4.105/2017, com suas alterações e vigente no 
exercício de 2024, encontra-se compatível com o parecer técnico-atuarial constante da 
Avaliação Atuarial de 2024, elaborada com os mesmos parâmetros técnicos (dados 
posicionados em 30/09/2024 e data de cálculo em 31/12/2024). 
 
Ressalte-se que a referida Avaliação Atuarial evidenciou um superávit atuarial de R$ 
9.588.152,32 (nove milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, cento e cinquenta e dois 
reais e trinta e dois centavos) no Plano Previdenciário Capitalizado. 
 
Por outro lado, a mesma Avaliação Atuarial apurou um déficit atuarial de R$ 
667.111.664,60 (seiscentos e sessenta e sete milhões, cento e onze mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta centavos) no âmbito do Plano Previdenciário 
Financeiro, este relativo aos benefícios de responsabilidade direta do Ente Municipal. 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 
 
 

Guarapari / ES, 06 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

Rodrigo Lemos Borges 

Prefeito Municipal 
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